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SUPLEMENTO
SUMÁRIO Artigo 2“

O empréstimo objecto do presente diploma, no valor 
total de vinte e um milhões de direitos especiais de sa
que e destina-se ao financiamento do projecto "Apoio às 
reformas econômicas”, cuja descrição consta do anexo I 
ao acordo ora aprovado.

CONCELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n® 17/98:

Aprova o acordo de empréstimo concluído entre o Governo de 
Cabo Verde e o Associação Internacional de Desenvolvimento. Artigo 3°

1. Por força do Acordo de empréstimo a que se refere 
o presente diploma, o Governo de Cabo Verde, na quali
dade de mutuário, fica obrigado ao cumprimento dos 
seguintes encargos gerais :

a) Pagamento de uma comissão de serviço de três
quartos de um porcento (0,75%) ao ano sobre 
o montante do empréstimo desembolsado e 
ainda nãp amortizado ;

b) Pagamento de uma comissão de engajamento
sobre o montante do empréstimo ainda não 
desembolsado a uma taxa, a ser fixada pela ' 
Associação Internacional de Desenvolvi
mento, a 30 de Junho de cada ano, que não 
poderá exceder meio porcento (0,50%) ao 
ano, começando a contar de sessenta dias 
após a assinatura do acordo ora aprovado.

2. A comissão de serviço e a comissão de engaja
mento, citadas no número anterior, deverão ser pagas 
de seis em seis meses, respectivamente, em quinze de 
Abril e em quinze de Outubro de cada ano.

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n® 17/98

de 20 de Abril

Nos termos do artigo n® 62® da Lei 43/V/97 de 31 de 
Dezembro de 1997 ;

No uso da faculdade conferida pela alínea c) do n® 2 
do artigo 216® da Constituição, o Governo decreta o se
guinte :

Artigo 1“

É aprovado o acordo de empréstimo concluído entre o 
Governo de Cabo Verde e o Associação Internacional de 
Desenvolvimento, em 3 de Fevereiro de 1998, cujo 
texto em inglês e respectiva tradução portuguesa fa
zem parte integrante deste diploma, a que vem anexo.
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Artigo 4" CREDIT NUMBER 3027 CV

DEVELOPMENT CREDIT AGREEMENT

AGREEMENT, dated February 3, 1998, between the 
REPUBLIC OF CAPE VERDE (the Borrower) and the 
INTERNATIONAL DEVELOPMENT ASSOCIATION 
(the Association).

1. Nos termos do acordo de empréstimo, fica ainda o 
Governo de Cabo Verde obrigado a amortizar o capital 
mutuado durante um período de quarenta anos, após 
um período de diferimento de dez anos a partir da data 
de assinatura do Acordo, à razão de um porcento por 
ano até quinze de Outubro de 2017, inclusive, e de dois 
porcento por ano de seguida.

2. A amortização do capital será feita em períodos se
mestrais e consecutivos, respectivamente a quinze de 
Abril e quinze de Outubro de cada ano, começando em 
15 de Abril de 2008 e terminando a 15 de Outubro de 
2037.

WHEREAS (A) the Association has received a letter 
dated November 1, 1997 from the Borrower describing 
a program of actions, objectives and policies designed 
to achieve structural adjustment of the Borrower’s 
economy (hereinafter called the Program), declaring 
the BorrowePs commitment to the execution of the Pro
gram and requesting assistance from the Association 
in support of the Program during the execution 
thereof,

(B) on the basis, inter alia, of the foregoing, the As
sociation has decided in support of the Program to pro- 
vide such assistance to the Borrower by making the 
Credit in two tranches as hereinafter provided; and

WHEREAS the Association has agreed, on the basis, 
inter alia, of the foregoing, to extend the Credit to the 
Borrower upon the terras and conditions set forth in 
this Agreement;

NOW THEREFORE the parties hereto hereby agree 
as follows:

Artigo 5“

O prazo de utilização do empréstimo cessa a 31 de 
Dezembro do ano 1999, ou em data posterior a fixar 
pela Associação Internacional de Desenvolvimento.

Artigo 6°

Sobre as transferências feitas pelo mutuário a favor 
da Associação Internacional de Desenvolvimento, a tí
tulo de amortização do capital e dos demais encargos 
incidentes sobre o empréstimo, não recahm quaisquer 
descontos seja qual for a sua natureza. * Article I

Artigo 7' General Conditions; Defínitions

Section 1.01. The "General Conditions Applicable to 
Development Credit Agreements" of the Association, 
dated áanuary 1, 1985, with the modifications thereto 
set forth below (the General Conditions), constitute an 
integral part of this Agreement:

(a) Section 2.0 1, paragraph 9, is modified to 
read:

“Troject’ means the Program, referred to in 
the Preamble to the Development Credit 
Agreement, in support of which the 
Credit is made”;

(b) The last sentence of Section 3.02 is deleted;

(e) Section 4.01 is modified to read:

“Except as the Borrower and the Association shall 
otherwise agree, withdrawals from the 
Credit Account shall be made in the cur- 
rency of the deposit account specified in Sec
tion 2.02 of the Development Credit Agree
ment";

(d) Section 5.01 is modified to read:

"The Borrower shall be entitled to withdraw 
the proceeds of the Credit from the 
Credit Account in accordance with the 
provisions of the Development Credit 
Agreement and of these General Condi
tions;

1. São conferidos ao Ministro da Coordenação Econô
mica poderes necessários para representar o Governo 
de Cabo Verde junto do Associação Internacional de 
Desenvolvimento em quaisquer actos ou para efeitos 
de cumprimento de quaisquer formalidades decorren
tes da execução do acordo ora aprovado.

2. Os poderes conferidos no n“l deste artigo podem 
ser delegados, mediante documento bastante.

Artigo 8“

Este diploma entra imediatamente em vigor e o 
mencionado Acordo de Empréstimo produzirá efeitos 
de conformidade com o que nele se estipula.

Visto e Aprovado em Conselho de Ministros.

Carlos Veiga — Antônio Gualberto do Rosário.

Promulgado em 20 de Abril de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÔNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO.

Referendado em 20 de Abril de 1998.

O Primeiro Ministro, Carlos Veiga
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(h) "INTERBASE" means Empresa de Comer
cialização de Produtos do Mar, the Bor- 
rower's public company for commercializa- 
tion of fisheries, established pursuant to 
Decree No. 22/87 of March 18, 1987;

(i) "PIP" means the Borrower's three-year rolling
public investment program and financing 
plan covering the years 1998 to 2001;

0) "Project Preparation Advance" means the pro- 
ject preparation advance granted by the As- 
sociation to the Borrower by letter agree- 
ment dated July 28, 1997;

(k) "Second Tranche" means the tranche referred 
to in Category (2) of the table in paragraph 1 
of Schedule 1 to this Agreement, to he re- 
leased by the Association on or after the date 
on which the conditions referred to in para
graph 3 of Schedule 1 to this Agreement 
have been met; and

(l) "SITC" means the Standard International
Trade Classification, Revision 3 (SITC, 
Rev.3), published by the United Nations in 
Statistical Papers, Series M, No. 34/Rev.3 
(1986), or any successor groups or subgroups 
under future revisions to the SITC, as desig- 
nated by the Association by notice to the 
Borrower.

(e) The last sentence of Section 5.03 is deleted;

(f) Section 9.06 (c) is modified to read:

"(c) Not later than six months after the Closing 
Date or such later date as may be agreed for 
this purpose between the Borrower and the 
Association, the Borrower shall prepare and 
fiuTiish to the Association a report, of such 
scope and in such detail as the Association 
shall reasonably request, on the execution of 
the Program referred to in the Preamble to 
the Development Credit Agreement, the per
formance by the Borrower and the Associa
tion of their respective obligations under the 
Development Credit Agreement and the ac- 
complishment of the purposes of the Credit"; 
and

(g) Section 9.04 is deleted and Sections 9.05, 
9.06 (as modified above), 9.07 and 9.08 are 
renumbered, respectively, Sections 9.04, 
9.05, 9.06 and 9.07.

Section 1.02. Unless the context otherwise requires, 
the several terms defined in the General Conditions 
and in the Preamble to this Agreement have the re
spective meanings therein set forth, and the following 
additional terms have the following meanings:

(a) "ARCA VERDE" means Companhia Nacional 
de Navegação Arca Verde, the Borrower's na- 
tional maritime company, established pursu
ant to Decree No. 38/78 of April 29, 1978;

(h) "ASA" means Empresa Nacional de Aeropor
tos e Segurança Aérea, the Borrower’s na- 
tional company for airports and air traffic 
safety, established pursuant to Decree No. 
144/83 of December 31, 1983;

(c) "Central Bank" means Banco de Cabo Verde,
the Borrower’s central bank, established and 
operating under the Decree-Law No. 42-93 
of July 4, 1993;

(d) "CORREIOS" means Correios de Cabo Verde, 
the Borrower's postal Services, established 
pursuant to Decree-Law No. 9-A/95 of Febru- 
ary 16, 1995;

(ej "Deposit Account" means the account re
ferred to in Section 2.02 (b) of this Agree
ment;

(f) "EMPA" means Empresa Pública de Abasteci
mento, the Borrower's public procurement 
company, estabhshed pursuant to Decree- 
Law No. 7-G/75 of September 10, 1975;

(g) "First Tranche" means the tranche referred 
to in Category (1) of the table in paragraph 1 
of Schedule 1 to this Agreement, to be re- 
leased by the Association on or after the Ef- 
fective Date;

Article II

The Credit

Section 2.01. The Association agrees to lend to the 
Borrower, on the terms and conditions set forth or re
ferred to in the Development Credit Agreement, an 
amount in various currencies equivalent to twenty-one 
million eight hundred thousand Special Drawing 
Rights (SDR 21,800,000).

Section 2.02. (a) The amount of the Credit may he 
withdrawn from the Credit Account in accor- 
dance with the proyisions of Schedule 1 to 
this Agreement.

(b) The Borrower shall open, prior to furnishing to
the Association the first request for with- 
drawal from the Credit Account, and thereaf- 
ter m£iintain in the Central Bank, a deposit 
account in dollars on terms and conditions 
satisfactory to the Association. All with- 
drawals from the Credit Account shall be de- 
posited by the Association into the Deposit 
Account.

(c) Promptly after the Eífective Date, the Associa
tion shall, on behalf of the Borrower, with- 
draw from the Credit Account and pay to it- 
self the amount reqxiired to repay the 
principal amount of the Project Preparation 
Advance withdrawn and outstanding as of 
such date and to pay all unpaid charges 
thereon. The unwithdrawn balance of the 
authorized amount of the Project Prepara
tion Advance shall thereupon be canceled.
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Section 2.03. The Closing Date shall be December 
31, 1999 or such later date as the Association shall es- 
tablish. The Association shall promptly notify the Bor- 
rower of such later date.

sources; and (ii) the Bank shall consider the 
Borrower creditworthy for Bank lending, the 
Association may, subsequent to the review 
and approval thereof by the Executive Direc- 
tors of the Association and after due consid- 
eration by them of the development of the 
Borrowei^s economy, modify the repayment 
of installments under paragraph (a) above

Section 2.04. (a) The Borrower shall pay to the Asso
ciation a commitment charge on the princi
pal amount of the Credit not withdrawn 
from time to time at a rate to be set by the 
Association as of June 30 of each year, but 
not to exceed the rate of one-half of one per- 
cent (1/2 of 1%) per annum.

by:

(A) requiring the Borrower to repay twice 
the amount of each such installment not 
yet due until the principal amount of the 
Credit shall have been repaid; and

(B) requiring the Borrower to commence re
payment of the principal amount of the 
Credit as of the first semiannual pay- 
ment date referred to in paragraph (a) 
above failing six months or more after 
the date on which the Association noti- 
fíes the Borrower that the events set out 
in this paragraph (b) have occurred, pro- 
vided, however, that there shall be a 
grace period of a minimum of five years 
on such repayment of principal.

(e) If so requested by the Borrower, the Associa
tion may revise the modifícation referred to 
in paragraph (b) above to include, in lieu of 
some or all of the increase in the amounts of 
such installments, the payment of interest at 
an annual rate agreed with the Association 
on the principal amount of the Credit with
drawn and outstanding from time to time, 
provided that, in the judgment of the Associ
ation, such revision shall not change the 
grant element obtained under the above- 
mentioned repayment modifícation.

(d) If, at any time after a modifícation of terms 
pursuant to paragraph (b) above, the Associ
ation determines that the Borrower’s eco- 
nomic condition has deteriorated signifí- 
cantly, the Association may, if so requested 
by the Borrower, further modify the terms of 
repayment to conform to the schedule of in
stallments as provided in paragraph (a) 
above.

(b) The commitment charge shall accrue: (i) from 
the date sixty days after the date of this 
Agreement (the accrual date) to the respec- 
tive dates on which amounts shall be with
drawn by the Borrower from the Credit Ac
count or canceled; and (ii) at the rate set as 
of the June 30 immediately preceding the ac
crual date and at such other rates as may be 
set from time to time thereafter pursuant to 
paragraph (a) above. The rate set as of June 
30 in each year shall be applied from the 
next date in that year specifíed in Section 
2.06 of this Agreement.

(e) The commitment charge shall be paid: (i) at 
such places as the Association shall reason- 
ably request; (ii) without restrictions of any 
kind imposed by, or in the territory of, the 
Borrower; and (iii) in the currency specifíed 
in this Agreement for the purposes of Sec
tion 4.02 of the General Conditions or m
such other eligible currency or currencies as 
may from time to time be designated or se- 
lected pursuant to the provisions of that Sec
tion.

Section 2.05. The Borrower shall pay to the Associa
tion a Service charge at the rate of three-fourths of one 
percent (3/4 of 1 %) per annum on the principal 
amount of the Credit withdrawn and outstanding from 
time to time.

Section 2.06. Commitment charges and Service 
charges shall be payable semiannually on April 15 and 
October 15 in each year.

Section 2.07. (n) Subject to paragraphs (b), (c) and 
(d) below, the Borrower shall repay the prin
cipal amount of the Credit in semiannual in
stallments payable on each April 15 and Oc
tober 15, commencing April 15, 2008 and 
ending October 15, 2037. Each installment 
to, and including the installment payable on, 
October 15, 2017 shall be one percent (1%) of 
such principal amount, and each installment 
thereafter shall be two percent (2%) of such 
principal amount.

(b) Whenever: (i) the Borrower’s per capita gross 
nâtional product (GNP), as determined by 
the Association, shall have exceeded for 
three consecutivo years the levei established 
annually by the Association for determining 
eligibility to access the Association’s re-

Section 2.08. The currency of the United States of 
America is hereby specifíed for the purposes of Section 
4.02 of the General Conditions.

Section 2.09. The Central Bank is designated as rep
resentativa of the Borrower for the purposes of taking 
any action required or permitted to be taken under the 
provisions of Section 2.02 of this Agreement and Arti- 
cle V of the General Conditions.
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Article III ArticleVI

Particular Covenants Representative of the Borrower; Addresses

Section 6.01. Except as provided in Section 2.09 of 
this Agreement, the Minister of Economic Coordination 
of the Borrower is designated as representative of the 
Borrower for the purposes of Section 11.03 of the Gen
eral Conditions.

Section 6.02. The following addresses are speciíied 
for the purposes of Section 11.01 of the General Condi
tions:

Section 3.01. (a) The Borrower and the Association 
shall from time to time, ^ the request of ei- 
ther party, exchange views on the progress 
achieved in carrying out the Program and 
the actions speciíied in Schedule 2 to this 
Agreement.

(b) Prior to each such exchange of views, the Bor
rower shall furnish to the Association for its 
review and comment a report on the 
progress achieved in cariTing out the Pro
gram, in such detail as the Association shall 
reasonably request.

(c) Without limitation upon the provisions of
paragraph (a) of this Section, the Borrower 
shall exchange views with the Association on 
any proposed action to be taken after the 
disbursement of the Credit which would 
have the effect of materially reversing the 
objectives of the Program, or any action 
taken under the Program, including any ac
tion speciíied in Schedule 2 to this Agree
ment.

Section 3.02. Upon the Association’s request, the 
Borrower shall:

For the Borrower:

Ministry of Economic Coordination

C.P. 30

Praia, Cabo Verde 

Cable address: Telex:

COORDENACAO 608 MCECV

Cape Verde

For the Association:

International Development Association

1818 H Street, N.W.

have the Deposit Account audited in accor- 
dance with appropriate auditing principies 
consistently applied, by independent audi- 
tors acceptable to the Association;

fiimish to the Association as soon as availa- 
ble, but in any case not later than four 
months after the date of the Association’s re
quest for such audit, a certiíied copy of the 
report of such audit by said auditors, of such 
scope and in such detail as the Association 
shall have reasonably requested; and

(c) furnish to the Association such other informa- 
tion conceming the Deposit Account and the 
audit thereof as the Association shall have 
reasonably requested.

(a) Washington, D.C. 20433 

United States of America

Cable address: Telex:
(b) INDEVAS 248423 (MCI) or 

Washington, D.C. 64145 (MCI)

IN WITNESS WHEREOF, the parties hereto, acting 
through their duly authorized representativas, have 
caused this Agreement to be signed in their respectiva 
names in the District of Columbia, United States of 
America, as of the day and year íirst above written.

REPUBLIC OF CAPE VERDE, By /s/ Manuel da 
Silva Matos, Authorized Representative

INTERNATIONAL DEVELOPMENT ASSOCIA- 
TION, By /s/ Callisto Madavo, Regional Vice President 
Aíiica

Article IV

Additional Event of Suspension

Section 4.(D^ Pursuant to Section 6.02 (h) of the Gen
eral Conditions, the following additional event is speci
íied, namely, that a situation has arisen which shall 
make it improbable that the Program, or a signiíicant 
part thereof, will be carried out.

SCHEDULE 1

Withdrawal of the Proceeds of the Credit 
and Excluded Expenditures

1. Subject to the provisions of paragraphs 2 and 3 
of this Schedule, the table below sets forth the 
amounts allocated to expenditures in support of the 
Program to be withdrawn from the Credit Account and 
deposited into the Deposit Account in support oi" the 
Program:

Article V

Termination

Section 5.0 1. The date ninety (90) days after the 
date of this Agreement is hereby speciíied for the pur
poses of Section 12.04 of the General Conditions.
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(d) expenditures for goods intended for a military
or paramilitary purpose or for luxury con- 
sumption;

(e) expenditures for environmentally hazardous 
goods (for the purposes of this paragraph, 
the term "environmentally hazardous goods" 
means goods, the manufacture, use or import 
of which is prohibited under the laws of the 
Borrower or international agreements to 
which the Borrower is a party and any other 
goods designated as environmentally hazard
ous by agreement between the Borrower and 
the Association);

(f) expenditures (a) in the territories of any coun-
try which is not a member of the Bank or for 
goods procured in, or Services supplied from, 
such territories, or (b) on account of any pay- 
ment to persons or entities, or any import of 
goods, if such payment or import is prohib
ited by a decision of the United Nations Se- 
curity Council taken under Chapter VII of 
the Charter of the United Nations; and

(g) expenditures under a contract in respect of 
which the Association determines that cor- 
rupt or fraudulent practices were engaged in 
by representatives of the Borrower or of a 
beneficiary of the Credit during the procure- 
ment or execution of such contract, without 
the Borrower having taken timely and ap- 
propriate action satisfactory to the Associa
tion to remedy the situation.

If the Association shall have determined at any time 
that any proceeds of the Credit shall have been used to 
make a payment for an expenditure so excluded, the 
Borrower shall, promptly upon notice from the Associa
tion, (i) deposit into the Deposit Account an amount 
equal to the amount of said payment, or (ii) if the Asso
ciation shall so request, refund such amount to the As
sociation. Amounts refunded to the Association upon 
such request shall be credited to the Credit Account for 
cancellation.

3. No withdrawals shall be made from the Credit 
Account after the aggregate of the proceeds of the 
Credit withdrawn from the Credit Account shall have 
reached the amount of the First Tranche unless the As
sociation shall be satisfíed, after an exchange of views 
as described in Section 3.01 of this Agreement based 
on evidence satisfactory to the Association: (i) with the 
progress achieved by the Borrower in the carrying out 
of Program; (ii) that the macroeconomic policy frame- 
work of the Borrower is consistent with the objectives 
of the Program; and (iii) that the actions described in 
Schedule 2 to this Agreement have been taken. If, af
ter said exchange of views, the Association shall have 
given notice to the Borrower that the progress 
achieved and actions taken are not satisfactory, and, 
within 90 days after such notice, the Borrower shall 
not have achieved progress and taken actions satisfac
tory to the Association, then the Association may, by 
notice to the Borrower, cancel the unwithdrawn 
amount of the Credit or any part thereof.

Amount of the

Credit Allocated %of

(Exprcwed in Expenditure

Cfttegorv

(1) First Tranche 10,170,000 100%

(2) Second Tranche 10,900,000 100%

(3) Refunding of the 
Project Preparation 
Advance

730,000 Amount due pursuant to 
Section 2.02 (c) of this 
Agreement

TOTAL 21,800,000

2. The Borrower undertakes that the proceeds of 
the Credit shall not be used to finance any of the fol- 
lowing expenditures:

(a) expenditures in the currency of the Borrower 
or for goods or Services supplied from the 
territory of the Borrower;

(h) expenditures for goods or Services supplied 
under a. contract which any national or in- 
temational financing institution or agency 
other than the Bank or the Association shall 
have financed or agreed to finance, or which 
the Bank or the Association shall have fi
nanced or agreed to finance under another 
loan or credit; or

(c) expenditures for goods included in the follow- 
ing groups or subgroups of the SITC:

Group Subgroup Dcscription of Items

112 Alcoholic beverages

121 Tobacco, unmanufactured, tobacco refuse

122 Tobacco, manufactured (whether or not 
containing tobacco substitutos)

525 Radioactivo and associatod matorials

667 Poarls, procious and somiprocious stonos, 
unworked or workod

Nucloar reactors, and parts thoroof; fuol 
olomonts (cartridgos), non-irradiatod, for 
nucloar roactors

718 718.7

728.43 Tobacco procossing machinery728

897.3 Jowolry of gold, silvar or platinum group 
motals (axcapt watchas and watch casas) 
and goldsmiths’ or silvorsmiths’ waros 
(including sot goms)

897

Gold, non-monotary (oxcluding gold oras 
and concontratas)

971
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Crédito Número 3027 CVSCHEDULE 2

ACORDO DE CRÉDITO 
PARA DESENVOLVIMENTO

Actions Referred to in Paragraph 3 (iii) 
of Schedule 1 to this Agreement

ACORDO com data 3 de Fevereiro de 1998 entre a 
REPÚBLICA DE CABO VERDE (o Mutuário) e ASSO
CIAÇÃO INTERNACIONAL PARA O DESENVOLVI
MENTO (a Associação).

1. In accordance with the privatization program re
ferred to in Section (6.iv) of the Program, the Borrower 
has taken all steps wíthin its control to bring to the 
point of sale at least 14 enterprises. For the pxuposes 
of this paragraph, "taking all steps within its control to 
bring to the point of sale" requires the Borrower to 
have (i) carried out a valuation of the enterprise, (ii) 
prepared a prospectus or dossier for the enterprise in 
question, as the case may be, (iii) solicited offers di- 
rectly or through advertisement(s) in appropriate 
newspapers or other appropriate forms of advertise- 
ment, (iv) evaluated any offers and selected successful 
bidder(s), and (v) invited the successful bidder(s) to en
ter into good faith negotiations.

2. In accordance with Section (6.iv) of the Program, 
the Borrower has taken all necessary action to split 
EMPA into two separate entities to be responsible for 
food security and commercial activities, respectively.

CONSIDERANDO (A) que a Associação recebeu uma 
carta do Mutuário com data de 1 de Novembro de 1997, 
descrevendo o programa de acções, objectivos e políti
cas concebidas para realizar o ajustamento estrutural 
da economia do Mutuário (adiante designado por Pro
grama), declarando o engajamento do Mutuário na 
execução do Programa, solicitando a assistência da As
sociação para apoiar o Programa durante a sua execu
ção;

(B) com base, inter alia, do precedente, a Associação 
decidiu apoiar o Programa prestando tais assistências 
ao Mutuário ao conceder o Crédito em duas tranches 
conforme aqui estabelecido; e

3. The Borrower has taken all steps within its con
trol to conclude a lease or concession agreement with a 
qualified and experienced private sector operator, on 
terms and conditions acceptable to the Association, for 
the operation and management of (i) the ports of Praia 
and Mindelo, and (ii) INTERBASE.

CONSIDERANDO que a Associação concordou, com 
base, inter alia, em conceder crédito ao Mutuário nos 
termos e condições exaradas neste Acordo;

Fica acordado entre as peu-tes o seguinte:

Artigo I
4. The Borrower has concluded a performance 

agreement, on terms and conditions acceptable to the 
Association, with CORREIOS and ASA, respectively.

Condições Gerais; Definições

Secção 1.01 As “Condições Gerais Aplicáveis aos 
Acordos de Crédito para Desenvolvimento” da Associa
ção com data de 1 de Janeiro de 1985, com as modifica
ções abaixo indicadas (As Condições Gerais), consti
tuem parte integral deste Acordo:

A Secção 2.01, parágrafo 9, fica modificado e 
deve ler-se:

5. The Borrower has: (i) published a decree which 
has the effect of terminating the legal personality of 
ARCA VERDE, and (ii) appointed a liquidation com- 
mission in accordance with its laws for the sale or 
transfer of all of ARCA VERDE’s assets.

(a)
6. In accordance with Section 5 (c) of the Program, 

the Borrower has issued a ministerial order, accepta
ble to the Association, which permits all qualified im- 
porters to participate in the procimement of food items 
imported into its territory and financed by bilateral 
and multilateral institutions.

‘"Projecto’ significa o Programa, referido no 
Preâmbulo do Acordo de Crédito, ao qual 
é feito este Crédito”;

(b) A última frase da Secção 3.02 fica eliminado;
7. The Borrower has achieved progress, acceptable 

to the Association, in the implementation of the PIP. A Secção 4.01 é modificada e deve ler-se:(c)

“Excepto o acordado entre a Associação e o 
Mutuário, levantamentos da Contá do 
Crédito deverão ser feitos na moeda da 
conta de depósito especificada na Secção 
2.02 do Acordo de Crédito para Desenvol
vimento”;

8. In accordance with Section 5 (b) of the Program, 
the Borrower has taken all necessary govemmental ac
tion to submit, for parliamentary approval, legislation, 
acceptable to the Association, for the removal of all 
quantitative import restrictions on the commodities 
specified in said Section.
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(d) A Secção 5.01 é alterada da seguinte forma: (f) “EMPA” significa a Empresa Pública de 
Abastecimentos, uma companhia nacional de 
abastecimentos do Mutuário, criada pelo De
creto-Lei N® 7-G/75 de 10 de Setembro de 
1975;

(g) “Primeira Tranche” significa a tranche refe
rida na Categoria (1) do quadro do parágrafo 
1 do Anexo 1 deste Acordo, a ser libertada 
pela Associação durante ou após a Data de 
Entrada em Vigor;

(h) “INTERBASE” significa a Empresa de Co
mercialização de Produtos do Mar, uma com
panhia de comercialização de pescado e pro
dutos do mar do Mutuário, criada pelo 
Decreto N“ 22/87 de 18 de Março de 1987;

(i) “PIP”significa 0 programa plurianual de in
vestimentos do Mutuário de 1998 a 2001;

(j) “O Avanço para Preparação do Projecto” si
gnifica o avanço para preparação do projecto 
posto à disposição pela Associação em benefí
cio do Mutuário na carta de 28 de Julho 
del997;

(k) “Segunda Tranche” significa a tranche refe
rida na Categoria (2) do quadro do parágrafo 
1 do Anexo 1 deste Acordo, a ser libertada 
pela Associação durante ou após à data em 
que as condições referidas no parágrafo 3 do 
Anexo 1 deste Acordo tenham sido cumpri
das;

(l) “SITC” significa Standard International 
Trade Classification, Revisão 3, (SITC, Rev. 
3), publicada nos Documentos Estatísticos 
das Nações Unidas, Series M, n® 34/Rev. 3 
(1986), ou quaisquer publicações de revisões 
futuras do SITC, conforme designada pela 
Associação e notificada ao Mutuário.

Artigo II

“O Mutuário terá o direito de efectuar levan
tamentos sobre o Crédito da Conta de 
Crédito de conformidade com o estipu
lado no Acordo de Crédito para Desenvol
vimento e nestas Condições Gerais;”

(e) A última frase da Secção 5.03 fica eliminada;

(f) A Secção 9.06 é alterada da seguinte forma:

“(c) O mais tardar seis meses após a 
Data de Encerramento ou outra data que 
venha a ser acordada para este fim entre 
o Mutuário e a Associação, o Mutuário 
deverá preparar e submeter à Associa
ção, um relatório com o âmbito e porme-

' nor que a Associação venha razoavel
mente requerer, sobre a execução do 
Programa referido no Preâmbulo do 
Acordo de Crédito para Desenvolvi
mento, o cumprimento das respectivas 
obrigações por parte do Mutuário e da 
Associação no âmbito do Acordo de Cré
dito para Desenvolvimento e as realiza
ções do propósito do Crédito”,e

(g) A Secção 9.04 é eliminada e as Secções 9.05, 
9.06 (conforme modificadas acima), 9.07 e 
9.08 são renumeradas, respectivamente, Sec
ções 9.04, 9.05, 9.06 e 9.07.

Secção 1.02 A não ser que o contexto exija o contrá
rio, doravante os vários termos definidos nas “Condi
ções Gerais” e no Preâmbulo deste Acordo, tem o res
pectivo significado e os termos adicionais seguintes 
tem os seguintes significados:

(a) “ARCA VERDE” significa a Companhia Na
cional da Navegação Arca Verde, uma com
panhia de navegação marítima do Mutuário, 
criada pelo Decreto N® 38/78 de 29 de Abril 
de 1978;

(b) “ASA” significa a Empresa Nacional de Aero
portos e Segurança Aérea, uma companhia 
nacional para aeroportos e segurança aérea, 
criada pelo Decreto N® 144/83 de 31 de De
zembro de 1983;

(c) “Banco Central” significa Banco de Cabo 
Verde, o banco central do Mutuário , criado 
pelo Decreto-Lei n® 42/93 de 4 de Julho de 
1993;

(d) “CORREIOS” significa Correios de Cabo 
Verde, uma companhia de serviços postais do 
Mutuário, criada pelo Decreto-Lei N® 9-A/95 
de 16 de Fevereiro de 1995;

(e) “Conta de Depósito”significa a conta referida 
na Secção 2.02 (b) do Acordo;

O Crédito

Secção 2.01 A Associação aceita emprestar ao Mu
tuário, nos termos e condições adiante estabelecidos ou 
referidos no Acordo de Crédito para Desenvolvimento, 
um montante em várias moedas equivalente a vinte e 
um milhões e oitocentos mil Direitos Especiais de Sa
que (SDR 21,800,000).

Secção 2.02 (a) O montante do Crédito pode ser le
vantado da Conta de Crédito de acordo com 
as provisões do Anexo 1 a este Acordo.

(b) O Mutuário deverá abrir, antes de pedir à 
Associação o primeiro desembolso da Conta 
de Crédito, e após esta data manter no 
Banco Central, uma Conta de Depósito em 
dólares, em termos e condições satisfatórias 
à Associação. Todos os levantamentos da 
Conta de Crédito deverá ser depositada pela 
Associação na Conta de Depósito.
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(c ) Imediatamente após a Data de Entrada em 
Vigor, a Associação levantará da Conta de 
Crédito e por conta do Mutuário, o montante 
necessário para reembolsar o montante do 
capital do Adiantamento para Preparação do 
Projecto em dívida nessa data e para paga
mento de todas as despesas correlativas. O 
saldo não utilizado do Adiantamento para 
Preparação do Projecto será logo a seguir 
cancelado.

Secção 2.03 A Data de Encerramento será 31 de De
zembro de 1999 ou uma data posterior que a Associa
ção vier a estabelecer. A Associação notificará imedia
tamente ao Mutuário da nova data.

Secção 2.04 (aj O Mutuário pagará periodicamente à 
Associação taxa de imobilização sobre o mon
tante do capital do Crédito não utilizado, à 
uma taxa a ser fixada pela Associação em 30 
de Junho de cada ano, mas não excedendo a 
taxa metade de um porcento (1/2 de 1%) por 
ano.

(b) As taxas de imobilização deverão vencer-se a:
(i) sessenta dias após a data deste Acordo 
(data de vencimento! às respectivas datas 
em que os montantes serão levantados pelo 
Mutuário da Conta de Crédito ou cancela
dos: e (ii) à taxa fixada a partir 30 de Junho 
logo após a data de vencimento ou a outras 
taxas que podem ser fixadas periodicamente, 
de acordo com o parágrafo (a) acima referido. 
A taxa fixada a partir de 30 de Junho de 
cada ano deverá ser aplicada a partir da 
data do pagamento seguinte no ano especifi
cado na Secção 2.06 deste Acordo.

(c) A taxa de imobilização será paga: (i) em lu
gares solicitados pela Associação e que sejam 
razoáveis, (ii) sem qualquer restrição im
posto pelo Mutuário, ou no seu território; e 
(iii) em moeda especificada neste Acordo, de 
conformidade com a Secção 4.02 das Condi
ções Gerais ou outra moeda ou moedas elegí- 
veis que podem ser periodicamente designa
das ou seleccionadas, conforme as cláusulas 
daquela Secção.

Secção 2.05 O Mutuário deverá pagar à Associação 
periodicamente uma taxa de serviço à taxa de três 
quartos de um porcento (3/4 de 1%) por ano sobre o va
lor do capital do crédito levantado e em dívida.

Secção 2.06 As taxas de imobilização e de serviço se
rão pagas semestralmente a 15 de Abril e 15 de Outu
bro de cada ano.

Secção 2.07 (a) Sujeito aos parágrafos (b), (c) e (d) se
guintes, 0 Mutuário reembolsará o montante 
do capital do Crédito em prestações semes
trais, pagáveis em cada 15 de Abril e 15 de 
Outubro, com início em 15 de Abril de 2008 e 
término em 15 de Outubro de 2037. Cada 
prestação, incluindo ^ prestação pagável em 
15 de Abril de 2017 será um porcento (1%) 
do montante do capital, e as restantes pres
tações serão dois porcento (2%) do mesmo 
montante.

Sempre que (i) o produto nacional bruto 
(PNB) -per capita do Mutuário, determinado 
pela Associação, tiver excedido durante três 
anos consecutivos, o nível estabelecido anual
mente pela Associação para determinar a 
elegibilidade do acesso aos recursos da Asso
ciação; e (ii) o Banco considerar o Mutuário 
em condições de crédito para receber um em
préstimo comercial do Banco, a Associação 
pode, subsequente a revisão e aprovação pe
los Directores Executivos da Associação e 
após a sua devida consideração respeitantes 
ao desenvolvimento da economia do Mutuá
rio, modificar os termos de reembolso das 
prestações constantes no parágrafo (a) 
acima:

(b)

(A) solicitando ao Mutuário o pagamento do 
dobro do valor de cada prestação ainda 
por vencer até que o capital do Crédito 
tenha sido pago; e

(B) sohcitando ao Mutuário a começar o 
reembolso do capital do Crédito a partir 
da data do primeiro pagamento semes
tral referido no parágrafo (a) acima após 
seis meses ou mais da notificação do Mu
tuário pela Associação que os eventos do 
parágrafo (b) tenham acontecido, sujeito, 
porém, que haja um período de carência 
mínimo de cinco anos sobre o reembolso 
do capital.

(c) No caso de pedido do Mutuário, a Associação 
poderá alterar a modificação referida no pa
rágrafo (b) acima para incluir, em seu lugar 
alguns ou todo aumento dos montantes das 
prestações, pagamentos de juros a uma taxa 
anual acordada com a Associação sobre o ca
pital do Crédito utilizado e em dívida, na 
condição de que, na opinião da Associação, 
essas revisões não tenham mudado o ele
mento de donativo previsto nas alterações de 
pagamento acima mencionadas.

Se, a qualquer momento após as alterações 
dos termos constantes do parágrafo (b) acima 
^ Associação determinar que as condições 
econômicas do Mutuário deterioraram signi
ficativamente, a Associação pode, caso for so
licitado pelo Mutuário, alterar ainda mais os 
termos de pagamento para adequar ao plano 
de pagamento das prestações conforme pre
visto no parágrafo (a) acima .

Secção 2.08 A moeda dos Estados Unidos da Amé
rica é aqui especificada para os propósitos da Secção 
4.02 das Condições Gerais.

Secção 2.09 O Banco Central é designada como re
presentante do Mutuário para os propósitos da tomada 
de qualquer medida necessária ou permitida sob os ter
mos da Secção 2.02 deste Acordo e do Artigo V das 
Condições Gerais.

(d)
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Artigo III Artigo VI

Convênios Particulares Representantes do Mutuário; Endereços

Secção 3.01 (a) O Mutuário e a Ássociação deverão 
periodicamente, a pedido de qualquer uma 
das partes, trocar pontos de vista sobre o 
progresso da execução do Programa e das ac
ções estabelecidas no Anexo 2 a este Acordo.

(b) ̂ Anterior a tais trocas de pontos de vista, o
Mutuário deverá apresentar à Associação 
um relatório do progresso da implementação 
do Programa para apreciação e comentários, 
com o grau de detalhe que a Associação po
derá razoavelmente requerer.

(c) Sem limitação das cláusulas do parágrafo (a) 
desta Secção, o Mutuário deverá trocar pon
tos de vista com a Associação sobre quais
quer medidas a tomar após o desembolso do 
Crédito que poderão ter impacto material na 
alteração do objectivo do Programa, ou qual
quer medida tomada no âmbito do Pro
grama, incluindo qualquer medida especifi
cada no Anexo 2 a este Acordo.

Secção 3.02 Ao pedido da Associação, o Mutuário de
verá:

Secção 6.01 Excepto ao estipulado na Secção 2.09 
deste Acordo, o Ministro da Coordenação Econômica do 
Mutuário é designado como representante do MutuáLrio 
para os propósitos da Secção 11.03 das Condições Ge
rais.

Secção 6.02 Os seguintes endereços ficam determina
dos para os propósitos da Secção 11.01 das Condições 
Gerais;

Para o Mutuário:

Ministério da Coordenação Econômica

C.P. 30

Praia Cabo Verde

Endereço Telefônico Telex: 

Coordenação 

Cabo Verde

608 MCECV

Para a Associação:

International Development Association
(a) auditar a Conta de Depósito de conformi

dade com os princípios de auditoria consis
tentemente aplicados pelos auditores inde
pendentes aceitáveis à Associação;

(b) apresentar à Associação quanto antes possí
vel, mas 0 mais tardar quatro meses após a 
data de pedido da dita auditoria pela Asso
ciação, uma cópia certificada do relatório da 
referida auditoria pelos auditores, com tal 
âmbito e detalhe que a Associação possa ra
zoavelmente solicitar; e

(c) apresentar à Associação quaisquer outras 
informações concernentes à Conta de Depó
sito bem como a respectiva auditoria que a 
Associação possa razoavelmente solicitar.

Artigo rV

1818 H Street N.W.

Washington, D.C. 20433 

United States of America

Endereço Telefônico Telex

INDEVAS 248423 (MCI) ou

Washington, D.C. 64145 (MCI)

Em confirmação de que as partes envolvidas, através 
dos seus representantes devidamente autorizados fize
ram com que este Acordo fosse assinado nos seus res
pectivos nomes no Distrito de Columbia, Estados Uni
dos da América, no dia e ano primeiros acima 
indicados.

Feia REPUBLICA DE CABO VERDE, Manuel da 
Silva Matos, Representante Autorizado

Pela ASSOCIAÇÃO INTERNACIONAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO, Callisto Madavo, Vice Presi
dente Região África

Eventos Adicionais de Suspensão

Secção 4.01 (a) Conforme o estabelecido na Secção 
6.02 (h) das Condições Gerais, a seguinte condição adi
cional é especificada, designadamente, que a situação 
possa surgir que resulte na improbabilidade do Pro
grama, ou uma parte significativa deste, ser execu
tado.

ANEXO 1
Artigo V

1 Sujeito aos termos do parágrafo 2 e 3 deste 
Anexo, o quadro abaixo estabelece os montantes consi
gnados a despesas a serem financiadas no âmbito do 
Programa, montantes esses a serem levantados da 
Conta de Crédito e depositado na Conta de Depósito do 
Programa:

Término

Secção 5.01 A data de noventa (90) dias após a data 
deste Acordo é aqui determinada para o propósito da 
Secção 12.04 das Condições Gerais.
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(d) as despesas de bens destinadas a uso militar 
ou paramilitar ou para bens de consumo de 
luxo;

(e) despesas para bens de perigo ambiental 
(para efeito deste parágrafo, o termo «bens 
de perigo ambiental» significa bens, a sua 
manufactura, uso ou importação proibida 
pela legislação do Mutuário ou por acordos 
internacionais aos quais o Mutuário é signa
tário bem como quaisquer outros bens desi
gnados como perigosos para o meio ambiente 
por acordo entre o Mutuário e a Associação;

(f) despesas (a) nos territórios de qualquer país 
que não seja membro do Banco ou bens ad
quiridos ou serviços prestados de tais territó
rios, ou (b) na conta de qualquer pessoa ou 
entidades, ou quaisquer importações de 
bens, se tais pagamentos ou importações são 
proibidos por uma decisão do Conselho de Se
gurança das Nações Unidas tomadas sob o 
Capítulo VII da Carta das Nações Unidas; e

(g) despesas sob um contrato que a Associação 
tenha considerado que práticas corruptas ou 
fraudulentas tenham sido cometidas por res
ponsáveis do Mutuário ou beneficiária do 
Crédito durante a aquisição ou execução de 
tal contrato, sem que o Mutuário tenha to
mado medidas apropriadas e atempadas de 
satisfação à Associação para corrigir a situa
ção.

Se a Associação tiver determinado em qualquer mo
mento que os proventos do Crédito tenha sido utiliza
dos para efectuar pagamentos para despesas não elegí- 
veis, o Mutuário, logo após notificação da Associação,
(i) deverá depositar na Conta de Depósito um mon
tante equivalente ao montante do dito pagamento, ou
(ii) se a Associação tenha pedido, reembolsará dito 
montante à Associação. Montantes reembolsados à As
sociação após tais pedidos deverão ser creditados à 
Conta de Crédito para cancelamento.

3. Nenhum levantamento deverá ser efectuado da 
Conta de Crédito depois do agregado dos proventos do 
Crédito levantados da Conta de Crédito tenha atingido 
o montante da Primeira Tranche a não ser que a Asso
ciação tenha acordado, após trocas de pontos de vista, 
conforme descritas na Secção 3.01 deste Acordo, com 
base em evidência satisfatória à Associação: (i) com o 
progresso feito pelo Mutuário no cumprimento do Pro
grama; (ii) que o equilíbrio macroeconômico do Mutuá
rio seja consistente com os objectivos do Programa; e
(iii) que as medidas descritas no Anexo 2 deste Acordo 
tenham sido tomadas. Se, após trocas de pontos de 
vista, a Associação tiver notificado o Mutuário que o 
progresso feito não tenha sido satisfatório e dentro de 
90 dias após dita notificação, o Mutuário não tenha 
feito progresso e tomado medidas satisfatórias à Asso
ciação, então a Associação, após notificação dó Mutuá
rio, cancelar o montante não levantado do Crédito ou 
qualquer parte do mesmo.

Valor do Crédito

% dasafectado

(em equivalência Despesas

aSDR) a ser FinaneiadaaCategoria

10,170,000 100%(1) Primeira Tranche

(2) Segunda Tranche 10,900,000 100%

Montante devido em 
conformidade com a 
Secção 2.02 (c) deste 
acordo

(3) Reembolso 
do Avanço

730,000

TOTAL 21,800,000

2 O Mutuário assegurará que os proventos do Cré
dito não serão utilizados para financiar nenhuma das 
seguintes despesas:

despesas na moeda do Mutuário ou bens e 
serviços fornecidos no território do Mutuá-

(a)

rio;

despesas de bens e serviços fornecidos no 
âmbito de um contrato em que qualquer in
stituição financeira, nacional ou internacio
nal; para além do Banco ou da Associação, 
tenha financiado ou acordado financiar, ou 
que o Banco ou a Associação tenha finan
ciado ou acordado financiar sob empréstimo 
ou crédito; ou

despesas de bens incluídios nos grupos ou 
subgrupos da SITC:

(b)

(c)

Subgrupo Descrição dos ItensGrupo

Bebidas alcoólicas112

Tabaco, não manufacturado, resíduo121

Tabaco, manufacturado (independente de 
conter substituto de tabaco ou não)

122

Materiais radioactivos e associados525

667 Perlas, pedras preciosas e semipreciosas, 
trabalhadas ou não

Reactores nucleares, partes da mesma; 
elementos de combustível (cartuchos), 
não irradiados, para reactores nucleares

718 718.7

Maquinarias para processamento de ta
baco

728 728.43

Jóias, ouro, grupos de metais em prata 
ou platino (excepto relógios e caixas de 
relógios) e apetrechos de ourives (in
cluindo pedras montadas)

897 897.3

Ouro, não monetário (excluindo minérios 
de ouro e concentrados)

971
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ANEXO 2 Associação para explorar (i) os Portos da Praia e do 
Mindelo, e (ii) a INTERBASE.

O Mutuário tenha concluído contratos pro
grama, nos termos e condições aceitáveis à Associação, 
com os Correios de Cabo Verde e ASA, respectiva
mente.

5. O Mutuário tenha: (i) publicado decretos que 
tenha efeitos de terminar a personalidade jurídica da 
ARCA VERDE, e (ii) designado uma comissão liquida- 
tária nos termos da lei para efectuar a venda ou trans
ferência de todos os activos da ARCA VERDE.

6. de conformidade com Secção 5 c) do programa, o 
Mutuário tenha emitido despacho ou decreto, aceitável 
à Associação, que permita todos os importadores quali
ficados de participação no processo de aprovisiona- 
mento de artigos alimentícios importados no seu terri
tório com financiamento de instituições bilaterais e 
multilaterais.

7. O Mutuário tenha feito progresso, aceitável à 
Associação na implementação do PPIP.

De conformidade com a Secção 5 (b) deste Pro
grama, o Mutuário tenha tomado todas as medidas go
vernamentais para submeter à aprovação parlamen
tar, legislação aceitável à Associação, para eliminação 
de restrições quatitativas de importação nos bens espe
cificados na dita Secção.

Medidas Referidas no Parágrafo 3 (iii) 
do Anexo 1 deste Acordo 4.

1. De conformidade com o programa de privatiza
ção mencionado na Secção (6.iv) deste Programa, o Mu
tuário tenha tomado todas as medidas sob o seu 
controle para levar ao ponto da venda pelo menos 14 
empresas. Para o propósito deste parágrafo, «tomar to
das as medidas sob o seu controle para levar ao ponto 
da venda» obriga o Mutuário a ter: (i) efectuado avalia
ções das empresas, (ii) preparado o prospecto ou dos
sier da empresa, conforme o caso, (iii) solicitado ofertas 
directamente ou por meio de publicidade, (iv) avaliado 
quaisquer ofertas e escolhido proponentes vencedores, 
e (v) convidado o proponente vencedor para iniciar ne
gociações em boa fé.

2. De conformidade com a Secção (6.iv) do Pro
grama, o Mutuário tenha tomado todas as medidas ne
cessárias para separar EMPA em duas entidades res
ponsáveis para a segurança alimentar e actividades 
comerciais, respectivamente.

3. O Mutuário tenha tomado todas as medidas 
dentro do . seu controle para concluir o contrato de 
renda ou concessão com um operador privado expe
riente e quedificado nos termos e condições aceitáveis à

8.
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